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Paulo Roberto Bragato
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURAMUNICIPAL DEBOA VISTA
SECRETARIAMUNIOPALDE.ADMINISTRAÇÃOEGESTÃODEPESSOAS

R~GIMEDEPREVIDE~CIASOCIALDOSSERVIDORES
PUBLlCOSDO MUNICIPIO DEBOA VISTA- PRESSEM

Portaria nO54/2020 - PRESSEM

A Presidente do Regime de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Boa Vista - PRESSEM,no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Artigo 4°,
inciso IX, da Lei Municipal n", 1.903/2018.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar a servidora CINTIA MADALENA
PEREIRACASARIN,Gerente de Controles e Benefícios - GCBE,
matricula n° 27610, para responder pela titular IRACI OLI­
VEIRA DA CUNHA, coordenadora da Comissão de Controle
Interno - COCI,no período de 16.10.2020 a 14.11.2020.

Art. 2° Esta Portaria tem efeito retroativo a 16 de
outubro de 2020.

Cientifique-se,
Publique-se, e.
Cumpra-se.

Gabinete da Presidente do Regime de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Boa Vista -
PRESSEM,Boa Vista-RR, 16 de outubro de 2020.

Leila carneiro de Mello
Presidente do Regime de Previdência Municipal Interina

PRESSEM

PREFEITURAMUNICIPAL DEBOAVISTA
SECRETAAIAMUNICIPALDE.ADMINISTRAÇÃOEGESTÃODEPESSOAS<

R~GIMEDEPREVIDE~CIASOCIALDOSSERVIDORES
PUBLlCOSDO MUNICIPIO DEBOAVISTA- PRESSEM

EXTRATODO TERMODECONTRATON° 008/2020-PRESSEM

ProcessonO:00000.0013208/2020, Vol. I - ADM
Espécie: TERMODE CONTRATON° 008/2020/PRES­

SEM
Objeto: Contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de auditoria para Certificação do Re­
r '""e Próprio de Previdência Social dos Servidores Pú~li-

"

do Município de Boa Vista - PRESSEM,no PRO-GESTAO
S.

Vigência: O prazo de vigência do Contrato será de
06 (meses) contando a partir da assinatura do instrumento
contraiual,' podendo ser prorrogado confor~e dispos!o no
art. 57, inciso II, da Lei nO8.666/93 e alteraçoes po~terlores.

Unidade Orçamentária: 06.02.00, FunCionai de
Programática: 09.122.0013.2.029, Natureza da Despesa:
3.3.90.39.00, Fonte de Recurso~:Próprio.

CONTRATANTE:MUNICIPIO DEBOAVJSTA.
INTERVENIENTE:REGIMEDE P~EVIDENCIASOCIAL

DOSSERVIDORESPÚBLICOSDO MUNICIPIO DEBOAVISTA-
PRESSEM. -

CONTRATADA:INSTITUTODECERTIFICAÇAOQUALI-.
DADEBRASIL- I~BRASIL

Data de Assinatura: 23 de setembro de 2020. i.

. "'" ,. PREFEITURAMUNICIPAL D~ BOA VI~TA
SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇAOEGESTAODEPESSOAS

REGIMEDEPREVIDÊNCIASOCIALDOSSERVIDORES
PÚBLICOSDO MUNiCíPIO DEBOAVISTA- PRESSEM

EXTRATODETERMOADITIVO

Processo nO:026058/2019, Vol. 1 e 2
Espécie: PRIMEIROTERMOADITIVO DO CONTRATO

N°005/2019 - PRESSEM • • •
Objeto: Prorrogar o prazo de vlge!1cla do contrato

n.005/2019 _PRESSEMpor 12 meses, a partir de 26 de outu-
bro de 2020. " 602 F . I de Pro-Unidade Orçamentaria: O , u,,!clona ".

't' 09 122 0013 2 029 Categoria Economlca.grama Ica: • • ., " •
3.3.90.30.00, Fonte de Recursos: Proprlos.

5
CONTRATANTE:MUNiCíPIO DEBOA VJSTA
INTERVENIENTE:REGIMEDE PREVIDENCIASOCIAL

DOSSERVIDORESPÚBLICOSDO MUNiCíPIO DEBOA VISTA­
-PRESSEM

CONTRATADA:EMPRESADISK GÁS E ÁGUA LTDA-
-EPP

Data de Assinatura: 6 de outubro de 2020.

SECRETARIAMUNICIPAL DE
EDUCAÇÁOE CULTURA W'

PREFEITURAMUN~CIPALDf1iQ~.VJsIi~:':
SECRETARIAMU~ICIPA4DE E.DUÇAÇA.O ECULTURA,o_'8l;t.çj

SUPERINTENDENCIAOEiGJSl'-Ml'O.E....wsO~ ... ' .'

PORTARIAN° 204/2020 - GAB!S~~C A 0.3
_I ,,, ~_ _~~ -_.••.• ,_ .. ,"-<

A Secretária MuniciRa~~*ura Ad­
junta, no uso de suas atribui~Q!i. . 'conferi­
das através do Decreto n° 0$2/P' e 31 Êh~:rriàrç'ode 2017,
D.O.M. n° 4377 de 03 de abrihf~"'2UT7~"""""" ,. ,,' .'

RESOLVE:

Art. 1° Alterar, por necessidade do serviço, o 2° pe­
ríodo de frui~ão de férias 2019/2020 de servidor desta Se­
cretária MUnicipal de Educação e Cultura - SMEC,conforme
anexo único, parte integrante e inseparável desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Educação
e Cultura Adjunta, de Boa Vista-RR, em 08 de outubro de
2020.

Karina Ligia de Menezes Lins
Secretária Municipal de Educação e Cultura Adjunta

PREFEITURAMUNICIPAL DEBQAVISTA
SECRETARIAMUNJCIPALDEEDUÇAÇAOECULTURA

SUPERINTENDENCIADEGESTAODEPESSOAS

ANEXO ÚNICO (PORTARIAN° 204/2020-GAB/SMEC)
IMatricula Servidor Cargo Programada Reprogramar

I.....~.~.~?~:.._..?~~~.:.~=j..~!.:r:kiinGC'T:ê3 Martins t..P-C2-4s:ess:Jr E~:pec:~I-D 06/11i2C2C1 a 2C1i:l/202~1 lS":2/2C;~C;c 2SlL/2,::2:.1

Karina Ligia de Menezes Lins .
Secretária Municipal de Educação e Cultura Adlunta

PREFEITURAMUNICIPAL DEBQA VISTA
SECRETARIAMUNJCIPALDEEDUÇAÇAOECULTURA

SUPERINTENDENCIADEGESTAODEPESSOAS

PORTARIAN° 207/2020-GAB/SMEC

A Secretária Municipal de Educação e .Cultura Ac;I­
junta, no uso de suas atribuições legais conferidas. atraves
do Decreto n?0592/P, de 31 de março de 2017, pubhcado no
D.O.M nO4377/2017, Decreto nO039/E de O? de março d-:
2017 publicado no D.O.M nO4359/2017 e artigo 136, da Lei
Complementar nO003, de 02 de janeiro de 2012,

RESOLVE:

publique-se, Registre-se e Dê-se


